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A partir de 1Q de setembro de 1970, 

as despesas correspondentes à aquisição de material didáti-
co, de material permanente e de material de consumo, para - 
uso da Tesouraria, Secretaria, Contabilidade e SecçOes téc-

nicas da Faculdade, não poderão ultrapassar, em cada mês, a 

importância de C8.000,00. Acima dessa quantia, e sOmente 
em casos excepcionais, devidamente justificados, a aquisi 

ção deverá ser autorizada pelo diretor da Faculdade. 

Pôrto Alegre, 22 de agasto de 1970 

7e-74%-.72_7]:`  
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Diretor 
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